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PORTARIA GM/MS Nº 1.991, DE 28 DE JUNHO DE 2022

Cancela a adesão das Unidades de Saúde da Família e Unidades Básicas de Saúde ao Programa
Saúde na Hora.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e
Considerando a Seção IV, do Capítulo I, do Título IV da Portaria GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o Programa Saúde na Hora;
Considerando a Seção XII, do Capítulo II, do Título II da Portaria GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o financiamento do Programa Saúde na Hora;

e
Considerando a Subseção I, da Seção IV, do Capítulo, do Título I da Portaria de Consolidação SAPS/MS nº 1, de 2 de junho de 2021, que dispõe sobre as equipes e serviços

participantes do Programa Saúde na Hora, resolve:
Art. 1º Fica cancelada a adesão ao Programa Saúde na Hora das Unidades de Saúde da Família - USF e das Unidades Básicas de Saúde - UBS, descritas no Anexo a esta Portaria,

considerando as informações da competência do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES abril de 2022, por ocorrência da suspensão de que trata o art. 172-
M da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro 2017, após 6 (seis) competências consecutivas do SCNES.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MEIRELLES FERNANDES PEREIRA

ANEXO

USF E UBS COM ADESÃO CANCELADA AO PROGRAMA SAÚDE NA HORA

. UF MUNICÍPIO IBGE C N ES TIPO DE ADESÃO NÚMERO DA PORTARIA DE
A D ES ÃO

DATA DE PUBLICACÃO DA PORTARIA DE
A D ES ÃO

MOTIVO DO CANCELAMENTO

. AL SÃO SEBASTIÃO 270880 2719789 Intenção de adesão ao formato USF com 60 horas 2952 11/11/19 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. CE CRUZ 230425 2527758 Intenção de adesão ao formato USF com 60 horas
com saúde bucal

2636 09/10/19 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. GO GOIÂNIA 520870 2506874 USF com 60 horas com saúde bucal 1888 01/08/19 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. MA P R ES I D E N T E
VARGAS

210930 5248140 USF ou UBS 60 horas Simplificado 2502 21/09/20 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. MG BELO HORIZONTE 310620 2820609 USF com 60 horas com saúde bucal 1888 01/08/19 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. PI BOM JESUS 220190 2367645 USF com 60 horas com saúde bucal 2077 12/08/19 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. PR C U R I T I BA 410690 2639440 USF com 60 horas com saúde bucal 1352 14/06/19 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. PR C U R I T I BA 410690 5406625 USF com 60 horas com saúde bucal 1352 14/06/19 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. RJ RIO DE JANEIRO 330455 6742130 USF com 60 horas com saúde bucal 2077 12/08/19 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. RJ RIO DE JANEIRO 330455 6926797 USF com 60 horas com saúde bucal 2077 12/08/19 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. RJ RIO DE JANEIRO 330455 6688152 USF com 60 horas com saúde bucal 2077 12/08/19 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. RJ RIO DE JANEIRO 330455 2280310 USF com 60 horas com saúde bucal 2077 12/08/19 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. RJ RIO DE JANEIRO 330455 2269929 USF com 60 horas 431 20/03/20 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. RS CAXIAS DO SUL 430510 2239000 USF com 60 horas com saúde bucal 2154 16/08/19 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. SC CUNHA PORÃ 420470 6525318 USF ou UBS 60 horas Simplificado 1299 22/05/20 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. SC CUNHA PORÃ 420470 2624745 USF ou UBS 60 horas Simplificado 1299 22/05/20 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. SC JOINVILLE 420910 2511576 USF com 60 horas 431 20/03/20 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. SP DIADEMA 351380 2801205 USF com 60 horas com saúde bucal 2077 12/08/19 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. SP SÃO PAULO 355030 2788659 USF com 60 horas com saúde bucal 3198 10/12/19 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. SP SÃO PAULO 355030 2786907 USF com 60 horas 3198 10/12/19 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. SP SÃO PAULO 355030 2789108 USF com 60 horas 3198 10/12/19 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. SP SÃO PAULO 355030 2786818 USF com 60 horas 3198 10/12/19 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. SP SÃO PAULO 355030 2787903 USF com 60 horas com saúde bucal 3198 10/12/19 Suspensão do custeio da USF por seis competências
consecutivas do SCNES.

. T OT A L 13 MUNICÍPIOS 23 USF OU UBS - - -

PORTARIA GM/MS Nº 1.992, DE 29 DE JUNHO DE 2022

Bloqueia a transferência de recursos financeiros do Piso Fixo de Vigilância Sanitária (PF-Visa)
ou do Piso Variável de Vigilância Sanitária (PV-Visa), do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde para os municípios irregulares quanto ao cadastro dos serviços de
vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES),
relativos aos repasses do segundo semestre do ano de 2022, desbloqueia a transferência dos
recursos financeiros do PF-Visa para os municípios constantes da Portaria GM/MS nº 3.425, de
7 de dezembro de 2021, que regularizaram a situação junto ao SCNES.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, e suas alterações, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários

da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde, e suas alterações;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, e suas alterações, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência

dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, e suas alterações;
Considerando a Portaria GM/MS nº 910, de 20 de abril de 2022, que atualiza, para o ano de 2022, os valores dos repasses de recursos financeiros federais referente

ao Piso Fixo de Vigilância Sanitária (PF-Visa), do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde para os Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à execução
das ações de vigilância sanitária, em função do ajuste populacional de que trata o art. 463, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 6 de setembro de 2017;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.425, de 7 de dezembro de 2021, que bloqueia a transferência de recursos financeiros do Piso Fixo de Vigilância Sanitária (PF-Visa)
ou do Piso Variável de Vigilância Sanitária (PV-Visa), do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde para os municípios irregulares quanto ao cadastro dos serviços
de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), relativos aos repasses do primeiro semestre do ano de 2022, e desbloqueia a
transferência dos recursos financeiros do PF-Visa para os municípios constantes da Portaria GM/MS nº 1.344, de 23 de junho de 2021, que regularizaram a situação junto ao SCNES;
e

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos do Bloco de Vigilância em Saúde transferidos para Estados, Distrito
Federal e Municípios e a responsabilidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária pelo monitoramento da regularidade na alimentação do Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES), resolve:

Art. 1º Bloquear os repasses financeiros do Piso Fixo da Vigilância Sanitária (PF-Visa) dos municípios irregulares quanto ao cadastro do serviço de vigilância sanitária no
SCNES constantes do Anexo I desta Portaria, referente às parcelas 07 a 12/2022, de acordo com monitoramento realizado no dia 23 de junho de 2022.

Art. 2º Desbloquear os repasses financeiros do Piso Fixo da Vigilância Sanitária de que trata a Portaria GM/MS Nº 3.425, de 7 de dezembro de 2021, referente às parcelas
01 a 06/2022, para os municípios que regularizaram o cadastro do serviço de vigilância sanitária no SCNES constantes do Anexo II desta Portaria, de acordo com monitoramento
realizado no dia 23/06/2022.
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Art. 3º Os recursos financeiros necessários para a regularização do repasse junto aos municípios desbloqueados, conforme indicado no art. 2º desta Portaria, referente
às parcelas de 01 a 06/2022 do Piso Fixo da Vigilância Sanitária, totalizam R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a serem custeadas com dotações orçamentárias consignadas ao Fundo
Nacional de Saúde, onerando o Programa de Trabalho 10.304.5023.20AB "Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância
Sanitária".

Art. 4º Esta de Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MEIRELLES FERNANDES PEREIRA

ANEXO I

RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS BLOQUEADOS

. UF Código Município (IBGE) Município

. BA 290689 Caraibas

. MG 315040 Piedade dos Gerais

. MG 316320 São José do Alegre

. PR 412470 São Jeronimo da Serra

. PR 412635 Serranopolis do Iguaçu

. GO 520425 Cachoeira Dourada

ANEXO II

RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DESBLOQUEADOS

. UF Código Município (IBGE) Município

. MG 311850 Consolação

. MG 312720 Funilandia

. MG 314370 Morro do Pilar

. MG 314640 Paineiras

. PR 412430 Santo Antônio do Paraíso

PORTARIA GM/MS Nº 2.000, DE 29 DE JUNHO DE 2022

Define e homologa os códigos referentes ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(CNES) dos serviços da Atenção Primária à Saúde (APS) credenciados e cadastrados no Sistema do
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) para fins da transferência do incentivo
de custeio federal, acompanhamento, monitoramento e avaliação.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do art. 87 da Constituição Federal, e
Considerando o art. 35, da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que estabeleceu a combinação de critérios segundo a análise técnica de programas e projetos para o

estabelecimento de valores;
Considerando os arts. 3º e 4º, da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que determinaram a forma de repasse de recursos aos Estados, Municípios e Distrito Federal e as

condições para que os entes recebam os recursos;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal

e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo, especialmente o disposto no parágrafo único de seu art. 22, que condicionou a entrega dos recursos à instituição e ao funcionamento
do Fundo e do Conselho de Saúde no âmbito do ente da federação e à elaboração do Plano de Saúde;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse, regular e automático, de recursos do Fundo Nacional de Saúde
para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, bem como o Decreto nº 7.507, de 27 de junho 2011, que dispõe sobre a movimentação dos recursos federais transferidos
a Estados, Distrito Federal e Municípios;

Considerando o Anexo XXII, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo
as diretrizes e as normas para organização da atenção básica;

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017, que dispõe a respeito das normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único
de Saúde, especialmente no que diz respeito à Seção I - do Programa Academia da Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, especialmente o Título II que dispõe sobre o custeio da Atenção Primária à Saúde;

Considerando a Portaria SAPS/MS nº 47, de 19 de dezembro de 2019, que dispõe sobre os códigos referentes à Identificação Nacional de Equipe e ao Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde das equipes ou serviços de Atenção Primária à Saúde para fins da transferência dos incentivos de custeio federal, acompanhamento, monitoramento e
avaliação;

Considerando a Portaria de Consolidação SAPS/MS nº 1, de 2 de junho de 2021, que consolida as normas sobre Atenção Primária à Saúde;
Considerando a análise dos polos credenciados pelo Ministério da Saúde, por meio da Portaria GM/MS nº 234, de 21 de fevereiro de 2022, e cadastrados pela gestão municipal

e ativos no Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde na competência maio de 2022, resolve:
Art. 1º Definir e homologar os códigos referentes ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, para fins da transferência do incentivo de custeio federal,

acompanhamento, monitoramento e avaliação, dos polos do Programa Academia da Saúde credenciados, por meio da Portaria GM/MS nº 234, de 21 de fevereiro de 2022, e cadastrados
no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde.

Parágrafo único. Os códigos do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde de que trata o caput deste artigo foram definidos por meio da análise dos estabelecimentos da
Atenção Primária à Saúde credenciados em portaria do Ministério da Saúde, cadastrados pela gestão municipal e ativos no Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde, que
atenderam os critérios dispostos no § 2º do art. 3º da Portaria de Consolidação SAPS/MS nº 1, de 2 de junho de 2021, para homologação.

Art. 2º Os municípios com serviços constantes no Anexo a esta Portaria deverão observar os critérios estabelecidos no § 1º, do art. 1º, da Portaria SAPS/MS nº 47, de 19 de
dezembro de 2019, sob pena de suspensão da transferência financeira.

Art. 3º Os incentivos financeiros federais de custeio serão transferidos, mensalmente, na modalidade fundo a fundo, por meio do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde, de que dispõe o inciso I, do art. 3º, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, em conformidade com os processos de pagamentos
instruídos.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.5019.217U
- Apoio à Manutenção dos polos do Programa Academia da Saúde, Plano orçamentário 0000.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos orçamentários e financeiros a partir da competência financeira junho de 2022.

DANIEL MEIRELLES FERNANDES PEREIRA

ANEXO

CADASTROS NACIONAIS DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE (CNES) REFERENTES AOS POLOS DO PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE, POR MUNICÍPIO,
PARA FINS DA TRANSFERÊNCIA DO INCENTIVO DE CUSTEIO FEDERAL, ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO.

. UF IBGE MUNICÍPIO C N ES

. GO 520030 ALEXÂNIA 9165142

. MG 313510 JA N AÚ BA 9868895

. MG 316800 TAIOBEIRAS 6905633

. PR 412535 SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 9373039

. SP 355710 V OT U P O R A N G A 9429514

. TO 171890 SANTA ROSA DO TOCANTINS 7933681

. T OT A L 6 MUNICÍPIOS 6 POLOS

PORTARIA GM/MS Nº 2.002, DE 29 DE JUNHO DE 2022

Suspende recurso do Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de
Atenção Especializada, incorporado ao limite
financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC)
do Estado de Mato Grosso e Município de
Colíder.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE SUBSTITUTO, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria SVS/MS nº 98, de 23 de outubro de 2008, que
habilita Centros de Referências em Saúde do Trabalhador (CEREST);

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.367, de 03 de julho de 2014, que
estabelece o remanejamento de recursos do Fundo de Ações Estratégicas e
Compensação (FAEC) para o Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar dos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados ao
custeio dos Centros de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST);

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro
de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera
a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, para dispor sobre os Grupos de Identificação
Transferências federais de recursos da saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 639, de 25 de março de 2022, que
divulga os montantes anuais alocados aos Estados, Distrito Federal e Municípios,
destinados ao cofinanciamento das ações e serviços públicos de saúde no grupo de
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Teto MAC); e

Considerando a correspondente avaliação pela Coordenação Geral de Saúde
do Trabalhador - Departamento de Saúde Ambiental, do Trabalhador e Vigilância das
Emergências em Saúde Pública - CGSAT/DSASTE/SVS/MS, constante no NUP-SEI nº
25000.050792/2022-16, resolve:

Art. 1º Fica suspenso recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante anual de R$
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), incorporado ao limite financeiro de Média
e Alta Complexidade (MAC) do Estado de Mato Grosso e Município de Colíder.

Parágrafo único. A suspensão do recurso descrito no art. 1º refere-se à
habilitação de Centro de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST) do Município
de Colíder/MT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MEIRELLES FERNANDES PEREIRA


